
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 023, de 27 de janeiro de 1992. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições legais e tendo em vista as 

disposições do artigo 56 da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, e Delegação de 

Competência conferida por intermédio da Portaria Ministerial MF nº 171, de 10.06.87, 

publicada no D.O.U. de 11.06.87, 

 

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

 I – Designar ELIEZER FERNANDES TUNALA, Analista Técnico IV, 

matrícula SIAPE 2691, para exercer as funções de Interventor na COMPANHIA 

INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA PRIVADA – CIPP, em substituição ao 

Analista Técnico IV ROBERTO PESSANHA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE 

1465, designado pela Portaria nº 535, de 20 de junho de 1991, D.O.U. de 24.06.91. 

 

 

 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

CARLOS PLÍNIO DE CASTRO CASADO 

Superintendente 

  
 


